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ATO CONVOCATÓRIO AGEVAP N.º 04/2020 

COMUNICADO Nº 9 

 

Assunto: Quanto aos pedidos de esclarecimentos apresentados referente ao 

Ato Convocatório AGEVAP nº 04/2020. 

Referência: Contratação de empresa especializada para elaboração dos Planos 

Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – PMGIRS, dos 

municípios de: Grupo 5: Comendador Levy Gasparian/RJ, Paraíba do 

Sul/RJ e Vassouras/RJ; Grupo 7: Pirapetinga/MG, Silveirânia/MG e 

São João Nepomuceno/MG; Grupo 8: Guiricema/MG; Orizânia/MG e 

Santa Rita de Ibitipoca/MG; Grupo 9: Cambuci/RJ, Cardoso 

Moreira/RJ, Natividade/RJ, Santo Antônio de Pádua/RJ, São José de 

Ubá/RJ e Conceição do Macabu/RJ. 

  

Questionamento 1 

No caso de assistente administrativo (ou especialista administrativo) não especifica 

a formação, neste caso poderíamos indicar um engenheiro? 

 

Resposta 1 

No item 5.8. Equipe Técnica e Local de Trabalho do Termo de Referência é 

informado que a equipe técnica permanente deverá, dentre outros profissionais, ser 

composta por: 

1 (um) profissional nível superior (especialista administrativo) 

- Formação mínima: nível superior; 
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Sendo assim, serão aceitas quaisquer profissionais com nível superior, incluindo 

engenheiros. 

 

Questionamento 2 

No caso do coordenador e do especialista em resíduos sólidos, no edital não cita 

que as certidões sejam registradas no Crea. Lá cita Certidão de Acervo Técnico, 

mas não cita o CREA, então entendi que é um atestado ou declaração simples do 

acervo da empresa ou do profissional por exemplo. Estou correto? 

 

Falo porque temos uns atestados de trabalhos q finalizamos este ano que possuem 

Atestados e ART mas ainda não fizemos as CATs no CREA por causa da pandemia. 

 

Resposta 2 

Conforme descrito no edital e no termo de referência, ANEXO III – Cálculo da 

Pontuação Técnica, todos os atestados deverão ser acompanhados das suas 

respectivas Certidões de Acervo Técnico, registrada no conselho de classe 

equivalente a formação, ou seja: 

 - Engenheiro e Geógrafos - Atestados registrados no CREA 

 - Biólogos - Atestados acervados no CRBio 

 - Arquitetos e Urbanistas - Atestados registrados no CAU 

 - Economista - Atestados acervados no CORECON 

 


